
AUTORIZAÇÃO 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IX, do
artigo 75, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores; 
 
CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com o Plano Plurianual, período
de 2022 a 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 e na Lei Orçamentária Anual de 2024; 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor / prestador de serviços, quanto pela
justificativa dos preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a contratação, conforme preconizado
no artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
O Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Curitiba, Vereador MARCELO TSCHÁ
FACHINELLO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em especial ao disposto no artigo 72,
inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao disposto no artigo 57, inciso VIII, da Instrução Normativa
nº 02/2023 da Câmara Municipal de Curitiba, RESOLVE: 
 
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório; 
II – CERTIFICAR E DECLARAR que a opção por dispensa de licitação não representa fracionamento de
aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por uma das modalidades previstas na legislação
vigente, nos termos do artigo 70, § 2º, da Instrução Normativa nº 02/2023 da Câmara Municipal de
Curitiba; 
III – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação, nos termos descritos abaixo: 
 
EMPRESA: Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná – CELEPAR 
CNPJ nº: 76.545.011/0001- 19 
OBJETO: Contratação de solução completa de comunicação Mural Digital/TV Corporativa, sob
demanda, de modo a suprir as necessidades da Câmara Municipal de Curitiba (CMC). 
ITEM: 1 - SOLUÇÃO DE MURAL DIGITAL 
QUANTIDADE: 36 MESES 
VALOR MENSAL: R$ R$ 49.457,31 
VALOR GLOBAL: R$ 1.786.463,16 (um milhão, setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta
e três reais e dezesseis centavos) 
 
ITEM: 2 - SOLUÇÃO DE MURAL DIGITAL - IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA 
QUANTIDADE: 1 
VALOR GLOBAL: R$ 12.063,75 (doze mil e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001.01.031.0008.2.204 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES POLÍTICO-PARLAMENTARES 

Dispõe sobre a autorização de procedimento de dispensa de

licitação.

Processo Administrativo nº 444/2024.

Dispensa de Licitação nº 003/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA



3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA 
JURÍDICA 
 
Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PALÁCIO RIO BRANCO, 18 de outubro de 2024. 

 

Marcelo Tscha Fachinello

Presidente
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